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Referente ao Projeto de Resolução (PR) n', 8412021, que "concede a

comenda Dante de Oliveira ao ilustríssimo Senhor Douglas Canedo

Gomes".

Deputado Elizeu Nascimento.

Apresenteiniciativafoirecebidaeregistradapela
Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo no 48912021,

protocolo n' 4052 I 2021, lido na 23" sessão ordinária (05 I 0 5 I 2021).

Submete.seaestaComissãooProjetodeResolução(PR)

n.' 84t2021, de autoria do Deputado Elizeu Nascimento, que "Concede a

comenda Dante de Oliveira ao ilustríssimo Seúor Douglas Canedo Gomes,

conforme descrito abaixo:

Art. lo Conceder a COMENDÁ DANTE DE OLIVEIRA' ao

ilustríssinto senhor Douglas Canedo Gomes, nos termos da Resoltrção

n'4.414/2016.

Árt. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua ptrblicação'

Eml3lO5l202l,osautosforamenviadosaoNúcleo
Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno,

para a comissão de Direitos Humanos, cidadania e Amparo à criança,

Adolescente e Idoso, paÍa a análise e emissão de parecer quanto ao mérito

da iniciativa.

É o relatorio.
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II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a

todos os projetos que tratem dos direitos humanos, da cidadania, e do

amparo à criança, aos adolescentes e idosos, contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A intenção do autor é conceder a Comenda Dante de

Oliveira ao llustríssimo senhor "Douglas Canedo Gome§".

De acordo com a Resolução n" 6.597, de 2019 que

"Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia

Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção v, artigo 9o, sobre a

Comenda Dante de Oliveira. Vejamos:

Art. g, A Comenda Dante de oliveira se destina a hontenagear

personalidades que tenhant se destacado na attnçtío em defescr da

democracia e da cidadanio.

§ único Os projeros cle resolução de concessão da Contenda Dante de

Oliveira sertio analisatlos pela Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e

Aruparo à Criança, ao Adolescente e ao ldoso'

Concetnenteaocumprimentodosdispositivosda
Resolução no 6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, verificamos que o Projeto de

Resolução (PR) n" 8412021, atende ao disposto no aft. 19,II, a e b visto que

houve comprovação na justificativa do projeto.

Essa possibilidade de úilizat a justificativa do projeto

como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução

citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços

Legislativos em 13 de janeiro de2020, em anexo.

Nas folhas 07 verso do Projeto de Resolução (PR) n'

84t2021,o nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Atrqvés da presente resoluçtio, pretendemos conceder esta

homenagem ao llustríssimo Senhor Douglas Canedo Gomes'

Douglai ingressou na corporaÇão da Polícia Militar do

Estido do Mato Grosso en 29/t0/2014 e atua como soldado

PMMT, E especialista em Busca e Resgate em estrttturas

Colapsaclas à também em Busca Teruestre, oÍuo no l"
BBMMT.
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DougLas foi um dos responsáveis pelo salvamento que acqbou

sendo notório pela população Mato-grossense devido a

transmissão ao vivo pela TV Cidade Verde, onde uma mulher

cometera suicídio no rio cuiabá no último dia 28 de abril, e a

ocorrência acabou sendofinalizada com êxito.

Por toclas as razões apresentadas, por suas qualidades

pessoais e reconhecida capacidade profissional, por todos os

relevantes serviços prestados e trabalhos realizados em prol
da cctmunidade mato-grossense, proponho a concessão da

COMENDA DANTE DE OLIVEIRA ao Senhor Douglas

Canedo Gomes, que indiscutivelmente merece todas as honras

e respeiÍo.

Segue abaixo imagens do "obomdanoticia" I relatando o

salvamento rea\zado no dia 28 de Abril confome relatado na justificativa

do autor do projeto.
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Dessa forma, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do

Projeto de Resolução (PR) n" 8412021, de autoria do Deputado Elizeu

Nascimento, que "Concede a Comenda Dante de Oliveira ao ilustríssimo

Seúor Douglas Canedo Gomes".

É o parecer.

III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇAO N' PARECER N" o.s. N"

Pri Ít4/2ü21 0188/202 t t) 188/2021

Referente

Comenda

Gomes".

ao Projeto
Dante de

de Resolução (PR) n"

Oliveira ao ilustríssimo

que ooConcede a

Douglas Canedo

8412021,

Senhor

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela

ApROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no 8412021 de Autoria do

Deputado Elizeu Nascimento.

X pevonq.vEl A APRovAÇÃo.

voro RELATORT E PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.
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Sendo o RESULTADO FINAL daproposição: ffi.LfnOVAOO
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E nr.rprr,qoo

L relatar a presente matéria.

DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão CDHDDMCACAI
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OLGA MOREIRA BORGES LUSTOSA
Consultora Legislativo da Mesa Diretora
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